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1 d: 01AB384A1BEF67 F F 

PR: EFEITU R: A MU N ICI PAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS NII 01.1306/202 5 
PRECÃO ELETRÔNICO N• 020/ 202S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 234/202S 

O MUNICIPIO DE VERA MENDES· PI, inscrito no CNPJ sob o n1 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28. neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N11 020/2025. nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da lici tação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa VF SERVICOS L TOA, 
Inscrita no CNPJ sob o n2 32.147.168/0002-00, estabelecia na Avenida Senador Helvídlo Nunes, 1216, 
Catavento. CEP: 64.607-165, Picos - PI. Fone: (89) 99940-1717. neste ato representado pelo Sr. Vinicius 
Fontes Damasceno, inscrito no CPF sob o nº 034.665.873-01, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Regi stro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das n"' 14.133, de 1"' de abril de 2021, no Decreto n."' 11,462, de 31 de março de 2023, 
e em conrormidade com as disposições a segu ir: 

.DOOBIETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO OE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
M.ATERlAL ELÉTRICO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, especificados no Termo de Reíerêncla, anexo do edital de Llclt.ação nt:t 
020/2025, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

. OS PREÇO~ ESPECIFICAÇ ES E Q!JANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especmcações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada i tem, 
fornecedores e as demais cond ições ofertadas nas propostas s~o as que seguem: 

~EM D o UNJO n=E V. UNrTARIO V. TOTAL 
1 ALAVANCA DE FERRO/PONTEIRO 1 SOMT UN 1S RS9860 RS 1.47900 
2 ALAVANCA DE FERRO/PONTEIRO l 80MT UN 10 RS 12740 RS 1.27400 
3 At.lCATF. UNIVERSAL a• UN 10 R'l:2260 R$22600 

4 ARAME LISO PARA CERCA RL 30 RS 78130 RS 23.43900 

13 BROCA PARA MADEIRA 10 UN 10 R$330 RSJJOO ,. BROCA PARA MADEIRA 12 UN ,o R$3 t0 R.$3100 

16 BROCA PARA CONCRETO 12MM UN 10 R$1190 R$11900 

17 BROCA PARA CONCRETO 6MM UN 10 RS390 RS3900 

18 BROCA PARA CONCRETO 8MM UN 10 RS710 R$71.00 
19 BROXA P/PINTURA UN 100 R$ 832 R.$83200 

24 CAD6ADO SOMM UN so RS 3820 RS 1.910DO 

25 CADEADOS 40MM UN so R$2280 RS 1.14000 

26 CAIBROS JXS CM M 2000 R 580 Rt: 11.60000 

27 CAMARA DE AR DE PNEU DE CARRINHO DE MÃO UN 40 RS 17 10 RS 68400 

28 CARRIN HO DE MÃO UN 20 RS 29000 RS S.80000 

29 CERÂMICA 30X30 M' 700 R$2916 R$20.41200 
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30 CERAMICA 30X30 PEl•IV M' 900 RS2916 RS 26.24400 

32 CERÂMICA 4SX45 M' 'ºº R$2916 RS 11.66400 

33 CHIBANCA UN 30 RS7600 RS 2.28000 

3S COLHER DE PEDREIRO N1 10 UN 12 RS2780 RS333,60 

39 DISACOO DECORTEPARAACO lOH UN 30 RS8.50 RSZSSOO 

'º DISACOO DE CORTE PARA AC07" UN 30 RS710 RS21300 

" D ISA COO DE CORTE PARA AC:O 9'' UN 30 RS9S0 RS28SOO ., DISPENSER DE SABONETE UN 50 RS3S80 RS 1.79000 

47 FACÃO UN 8 R$3790 RS30320 

49 FECHADURA TRINCO UN 100 RSS368 RS S.36800 

60 GRAMPO KG S0 RS 19,70 RS98S,00 
KIT ACESSORIOS BANHEIRO TRAMONTINA OU 

62 SIMILAR M' 40 R$41S5 RS 1.662,00 

70 MARRETA 1onu1LO UN 10 R$479S R$479S0 

73 MASSA COKRIOA LATA 18 LITROS LT 200 RS6262 RS 12.52400 

74 MASSA ÓLEO GALÃO 3,6 LITROS GAL so R$4680 R$ 2.3◄0.00 

7S METALON 20X20 MM BAR 1S0 R$ 3180 RS 4.77000 

76 METALON 20X30 MM BAR 100 R$4080 RS 4.08000 

84 PINCEIS 2 POLEGADAS UN so R$6SO R$32SOO 

8S PNEU DE CARRINHO UN 50 R$40,90 AS 2.045,00 

86 PORTA LISA DE IATOBAR TAM PADRÃO UN so R$18573 Rt:9.28650 

87 PORTA SAFONADA 2.10CMXO 70CM UN 30 RS 10726 RSJ.217.80 

100 REBITES UN 400 R$029 R$11600 

161 COLUNA PARA LAVATÓRIO UN 20 R$ 76,19 RSl.523.80 

162 ENGATE FLEX 40CM UN 50 R 479 R$23950 
ESPUDE P/ LIGAÇAO DE VASO SANITA RIO 

163 UNIVERSAL TIGRE OU SIMILAR UN so RS419 RS20<JSO 

180 LAIOTA UN 5000 R$161 RS 8.05000 

181 LAVATÓRIO DE LOUCA UN 20 R$<J7S0 RS 1.95000 

208 TtSOLDAVEL 40MM UN 500 R$400 RSZ.00000 

m TUBO SOLDÁVEL 6M 32MM UN 900 RS4390 RS39.S IOOO 

218 TUBOSOLOAVEL6M SOMM UN 900 R$S990 R$53.91000 

219 TUBO SOLDAVliL6M 60 UN 300 RS 15590 RS 46.77000 

220 TUBO SOLDAVEL6M DE 25MM UN 900 RS2005 RS 18.04S00 

221 VÁLVULA P PIA INOX UN so RS 1090 RSS4500 

222 VASO SANITÁRIO COMUM UN S0 RS 18390 R$9.19SOO 

225 VIGA TRELI ADA PARA LA E UN 60 RS4890 RSZ.93400 

226 TUBO DE ESGOTO 7SMM UN 80 RS8690 RS 6.95200 

227 TUBO DE ESGOTO 30MM UN 1S0 RS2990 RS4.485.00 

228 TUBO DE ESGOTO t SOMM UN so R$1S090 RS?.S4S,00 

232 T~ ESGOTO 75MM UN 100 RS 11,29 RS l.129,00 

235 OELHO ESGOTO DE lSOMM UN 10 R$3299 R$32990 

237 CAP ESGOTO lSOMM UN 1S RS 1699 R$2S4.8S 

238 COLA PLÁSTICA FRASACOO 6SO GRAMAS UN 30 RS4299 RS t.28970 

239 CURVA ESGOTO 90• tOOMM UN 20 R$32,99 R$ 65980 

240 UNrlO 100 MM UN 40 RS 1499 RS 59960 
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241 I IUNl'ÃO tOOXSO UN 30 R$1299 R$ 389 70 

246 PASTA LUBRIFICANTE 160 GRAMAS UN so R$11,99 R$S99.50 

35S MANGUEIRA DE IRRIGAl'Ã0 100 METROS 3 4 UN 100 R$12233 R.$1 2.23300 

3S6 MANGUF.IRA DE IRRIGACÃO 100 METROS 32 UN 100 RS195.85 RS 19.585.00 
MANGUEIRA TIPO JARDIM. ESPECIAL FLEX PARA 
JARDIM, COM NO MfNIMO 30 METROS.ACOMPANHA 
JOGO COM ENGATES ROSQUEADOS E ESGUICHO. 
FLEXIVEL E DE BAIXA DUREZA RECOMENDADA PARA 
USO DOMtSTICO OU PROFISSIONAL NA JARDINAGEM, 

357 AGRICULTURA E IRRIGArlo EM GERAL UN 60 RS8996 RSS.39760 

3S8 MANGUEIRA GOTEIAMENTO DE IRRIGACÃO M 400 RS 122 RS48800 

360 TORNEIRA JARDIM UN 180 R$343 RS6 1740 

361 TORNEIRA PI IARDIM 112 PLÁSTICO UN 200 R$343 R$68600 

362 KIT IAROIM 3 PECAS UN 10 RS2723 R$27230 

363 TESOURA DE PODA 45 CM UN 10 R$5977 R$597 70 

364 TESOURA DE PODA 20 CM UN 10 RSS2 40 RSS24.00 

36S ANCINHO PLÁSTICO DM COM CABO UN 10 R$14.o2 R$140 20 

366 ANCINHO CU l,TIVADOR 24 DENTES UN 1S R$2544 R$38160 

367 APARADOR DE GRAMA COMBUSTÃO UN 3 RS l.1 4508 RS 3.435 24 

369 FIO DE NYLON PARA ROCADEIRA UN 30 RS979 RS293 70 

370 ASPERSOR PS IRRIGACÃO HORTA GRAMADO UN 100 R$ 1390 R$ t.39000 

371 MICRO ASPERSOR BAILARINA UN 1S0 R$479 R$718S0 

372 PULVERIZADOR BORRIFADOR JARDIM UN 20 R$717 R$14340 

373 
REGADOR PLANTAS JARDIM 10 LC/ BICO CHUVEIRO 
REMOVIVEL UN 20 R$3427 R$68S ◄O 

375 ADUBO NPK 10-10-10 ·SACODE 2S KILOS UN 10 RS24,04 RS2◄0 ◄0 

376 BIOFERTILIZANTE LIOUIOO - 600 ML UN 100 AS 1820 R$ J.82000 

377 FERTILIZANTE ADUBO FARINHA DE OSSO· OS KILOS UN 20 R$24,04 R$480,80 
FERTILIZANTE GESSO AGRICOLA PACOTE 4QUILO 

378 SULFATO CALCIO ADUBO UN 30 R$2404 R$721 20 
CALCARIO AGRICOLA • CORRETOR DE PH • l QUILO· 

379 RÁPIDA ArAo UN 100 R$3319 RSJ.31900 
EMBALAGEM PLASTICA PARA MUDAS DE PLANTAS, 

381 COM A MEDIDA 17X22. CNT 10 R$ IS20 RS 15200 

VALOR TOTA.L DO VENCEDOR: RS 423.093,89 (QUATROCENTOS E VINT E TRts MI.L, NOVENTA ETRtS REAIS, 
OITENTA E NOVE CENTAVOS. 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

rn 
. rg o gerencia or ser a re e1 ura umc pai de Vera Mendes - PI 

3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência daat.a, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o pr a?.:o de vigência da ata. 
4.4 O pra?.:o de que t rata o subitem anterior, relativo à efotivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder , por órgão ou ent idade, a cinquenta por 
cento dos quant i tativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada i tem registrado na ata de regist ro de preços para o gerenciador e os participantes, 
Independentemente do número de órgãos ou en tidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 1:: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

. ALIDADE FORMALIZA O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER A 
S.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sitio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso. 
S.1.1 O contrato decor rente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi nanceiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previs.:to no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício fina nceiro. 
5.1.2 Na formalizaç3o do contrato ou do instrumento substituto dever.á haver a indicaç3o da 
disponibi l idade dos crédi tos orçamentários respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pe la entidade 
Interessada por Intermédio de instrumento contratual, emiss3o de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro inst rumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nt 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de va lidade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n9 H .133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para fo rmalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão regist rados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será lnclufdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da licitaç.1.o; e 
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classlflcação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjud icatjrlo antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
S.6A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efet uada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5,6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6,2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, 
5.7 O preço registrado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejufzo das sanções previstas na 
Lei nít 14.133, de 2021. 
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela AdministraçAo. 
5,9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital. e observado o disposto no Item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classlftcação, para fazê-lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classlflcado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pr~os foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjud icar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classlflcatórla, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facu ltada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente Justificada. 

6, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRE__ÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
6. 1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências Incalculáveis, que lnvlablllzem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da allnea "d" do Inciso li do caput do art. 124 da Lei nll 14.133, de 202 1; 
6,1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6,1,3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nít 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado. conforme critérios deflnldos para a 
contratação. 

NEGOC RgOS REGI RAD S 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7. 1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.1.2 Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não çonvocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regi stro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
arL 124 da Lei n914.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inlclalmente pactuadas, 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que Inviabilize o preço 
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nít 14.133, de 2021, e na legislação apli cável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei n914.133, de 2021. 

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE OS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razo.1vel; 
8. 1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21, do Decreto n1 

11 .462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nít 14.133, de 2021. 
8. 1.4.l Na hi pótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n1 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será fo rmalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.!Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n• 11.462, de 
2023. 

9D 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art 72, inc. XIV, do Decreto n• 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

10. CONDI ES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 13 de junho de 2025. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 

VFSERVKOS Asslrlldodl!folrN 

LTOA:32147168000} digiQlporYFSERVICOS 
10 j LIDA:32147168000110 

VF SERVICOS L TDA 
inscrita no CNPJ sob o n• 32.147.168/0002-00 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

1 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n2 14.063/2020 e pela Medida Provisória n2 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

httpsJ/app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 234/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https//app.Qpaper.com.br/organization/8/original-document-download 

bf2a013c9043e89fbd586e067fa567aa806c5d4916ea51 bec6360026838fdf60 

Assinaturas Digitais 

Lista de assinaturaa diaita~,realiz.adas neste.documento: Carlos JOSe Da ~uva; CI'~: u05.xxx.xxx-,8 
Assinado em 16/06/202510:38:33 
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